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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 
1.1. Aquisição de Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ) estocável, 
produzido com CAP 50/70, em atendimento a demanda da Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Urbanos, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento: 
 

 
1.2. O bem objeto desta contratação é caracterizado como comum, cujos padrões de 
desempenho e qualidade foram objetivamente definidos através de especificações 
usuais de mercado. 
 
1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 
conforme Decreto nº. 5.347/2023. 

 
1.4. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses a partir da data da 
assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n°. 14.133, de 2021. 

 
1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 
à vigência da contratação. 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 
pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice 
deste Termo de Referência. 
 
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano Anual de Contratações para o 
exercício de 2025, de acordo com a Lei Federal de licitação nº. 14.133/2021, no dia 
28/12/24 e está no portal no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP no link 
https://pncp.gov.br/app/pca/15403041000104/2025/1. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
 
3.1. A solução objeto desta contratação consiste na aquisição de Concreto Betuminoso 
Usinado a Quente (CBUQ) Estocável, produzido com Cimento Asfáltico de Petróleo 
(CAP) 50/70, modificado com retardador de cura, acondicionado em sacos de ráfia de 
25 kg, para aplicação a frio. 
 

Item Especificação Unid Qtde 
Valor 

Unitário Total 

01 

CBUQ estocável - Concreto 
Betuminoso Usinado a Quente, 
produzido a quente em usinas 
tradicionais com cimento asfáltico 
de petróleo - CAP 50/70, modificado 
com retardador de cura para 
estocagem, a aplicação a frio, 
embalagem em sacos ráfia de 25 
kg. 

Saco 1.000 34,07 34.070,00 
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3.2. O produto ofertado deve atender às normas técnicas vigentes, incluindo as 
especificações da ABNT NBR 9981 e DNIT 096/2018, garantindo alta qualidade e 
desempenho adequado para manutenção e reparos emergenciais em pavimentação 
asfáltica. 

 
3.3. O CBUQ estocável é produzido em usinas tradicionais, onde o CAP 50/70 é 
incorporado à mistura de agregados minerais e modificado com aditivos retardadores 
para garantir maior tempo de estocagem e aplicação a frio. 

 
3.4. Embalado em sacos de ráfia de 25 kg, o produto permite armazenamento 
prolongado sem perda de propriedades, facilitando o gerenciamento logístico e evitando 
desperdícios. 

 
3.5. Os sacos devem ser acondicionados em paletes para facilitar o transporte seguro 
e eficiente até os locais de aplicação. 

 
3.6. Aplicado a frio, o produto é indicado para reparos emergenciais e corretivos, 
especialmente em tapa-buracos, podendo ser aplicado manualmente, o que reduz 
custos operacionais e tempo de serviço. 

 
3.7. A durabilidade do CBUQ estocável está diretamente relacionada à qualidade do 
produto e à correta aplicação. O uso do retardador de cura permite maior flexibilidade, 
mas recomenda-se aplicação em condições climáticas adequadas para maximizar a 
vida útil do reparo. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
4.1. Os requisitos da contratação estão inseridos na descrição das especificações do 
objeto que constam no item 1.1. 
 
Sustentabilidade 
 
4.2. O produto deverá atender a práticas sustentáveis na sua produção, incluindo o 
uso racional de recursos naturais e redução de impactos ambientais. 
 
4.3. É desejável que o CBUQ estocável possua componentes ou processos que 
minimizem emissões de gases poluentes durante a fabricação e aplicação. 

 
4.4. A embalagem deve ser reciclável ou reutilizável, promovendo a redução de 
resíduos sólidos. 

 
4.5. O fornecedor deve observar as normas ambientais vigentes aplicáveis à produção, 
transporte e descarte de resíduos relacionados ao produto. 
 
Subcontratação 
 
4.6. Não se admite a  subcontratação do objeto contratual. 
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
Condições de Entrega 
 
5.1. O prazo de entrega do produto é de 15 (quinze) dias corridos, contados do 
recebimento da Autorização de Fornecimento, em remessa única ou parcelada.  
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5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá 
comunicar as razões respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência, para 
que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de 
caso fortuito e força maior. 

 
5.3. O produto deverá ser entregue no seguinte endereço: Secretaria de Obras e 
Serviços Urbanos, Rua Nova Esperança, nº 50, - Distrito Industrial II - CEP 79.965-000 
– Itaquiraí/MS. 
 
Garantia, manutenção e assistência técnica  
 
5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 
1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº. 14.133, de 2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 
6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 

 
6.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 
6.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 
do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 
6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº. 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 
6.6. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. 

 
6.6.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

 
6.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para 
a correção. 
 
6.6.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  M
O

IS
É

S
 B

A
T

IS
T

A
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

, W
A

LD
IR

 S
E

LL
 J

U
N

IO
R

, L
U

C
IA

N
O

 S
O

U
Z

A
 S

A
N

T
O

S
 e

 R
O

B
E

R
T

O
 M

IG
U

E
L 

D
A

 S
IL

V
A

 J
U

N
IO

R
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//i

ta
qu

ira
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/7

D
A

2-
A

00
F

-D
68

6-
D

98
A

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

D
A

2-
A

00
F

-D
68

6-
D

98
A



 

PREFEITURA DE ITAQUIRAÍ 
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

 

 

6.6.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor 
do contrato. 

 
6.6.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual. 
 
6.7. O gestor do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
 
6.7.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 
do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência. 

 
6.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 
e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento 
da finalidade da administração. 

 
6.9. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem 
a sua competência. 

 
6.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

 
6.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº. 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso. 

 
6.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

 
6.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
 
Recebimento 
 
7.1. O(s) bem(ns) serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 
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entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta. 
 
7.2. O(s) bem(ns) poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 30 ( trinta)   
dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 

 
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo  30 ( trinta)  dias úteis, a cotar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo detalhado. 

 
7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº. 14.133, de 2021, o prazo máximo para 
o recebimento definitivo será de até 03 (três) dias úteis. 

 
7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências contratuais. 

 
7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 
7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 
computado para os fins do recebimento definitivo. 

 
7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 
 
Liquidação 
 
7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 
de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período. 
 
7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários 
e essenciais do documento, tais como:  
 
7.10.1. o prazo de validade; 
 
7.10.2. a data da emissão;  

 
7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  
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7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;  
 

7.10.5. o valor a pagar; e  
 

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 
 
7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal. 

 
7.13. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

 
7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência 
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

 
7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 
ao contratado a ampla defesa.  

 
7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato.   
 
Prazo de pagamento 
 
7.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 
finalização da liquidação da despesa. 
 
7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 
sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

 
Forma de pagamento 
 
7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
 
7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

 
7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

 
7.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
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estabelecidos na legislação vigente. 
 
7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO 
 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 
julgamento pelo MENOR PREÇO. 
 
Forma de fornecimento 
 
8.2. O fornecimento do objeto será parcelada.  
 
Exigências de habilitação 
 
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 
Habilitação jurídica 
 
8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 
8.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 

 
8.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº. 77, de 18 de 
março de 2020. 

 
8.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

 
8.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

 
8.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 
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8. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 

8.10. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS), emitida pela Caixa Econômica Federal. 

8.11. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos 
de negativa, conforme Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 

8.12. Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual do domicílio ou sede 
do fornecedor, relativa à atividade vinculada ao objeto da contratação. 

8.13. Caso o fornecedor seja isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante declaração emitida pela 
Fazenda Estadual competente ou documento equivalente, conforme legislação 
aplicável. 

8.14. O microempreendedor individual (MEI) que pretenda usufruir do tratamento 
diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123/2006 fica dispensado da 
apresentação de comprovante de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal. 

8.15. Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica (CNPJ), emitido pela Receita Federal do Brasil. 

8.16. Certidão de Regularidade da Dívida Ativa da União, emitida pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), negativa ou positiva com 
efeitos de negativa. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 34.070,00 (Trinta e quatro mil e 
setenta reais),  conforme custos unitários apostos na tabela acima. 
 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento do Município. 
 
10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
 
10.01 - Secretaria de Obras e Serviços Urbanos 
2.074 – Aquisição de insumos para a Secretaria de Obras 
3.3.90.30 - Material de Consumo 
Recurso 1.0799 
 
10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 
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Itaquiraí/MS, 28 de novembro  de 2025. 
 
 
 

Moisés Batista dos Santos 
Setor de Planejamento da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

 
 

Waldir Sell Junior 
Diretor de Departamento Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

 
 

Roberto Miguel da Silva Junior 
Engenheiro Civil 

Setor de Planejamento da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 
 
 
 
 

Aprovo o presente Termo de referência, 
 
 
 
 

Luciano Souza Santos 
Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos 
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